
 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS Nº 054/2026 
 
 

Exmo. O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 

       A Mesa Diretora, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o 
soberano plenário, que conste em Ata desta Augusta Casa de Leis, Moção de 
Congratulações e Aplausos ao Senhor. 

 
 

JORGE ANDRÉ DA CONCEIÇÃO – INSPETOR 
MARCELO MOREIRA DO NASCIMENTO – INSPETOR 

 
Justificativa 

 
É com profunda satisfação e legítimo reconhecimento que registramos esta justa 
homenagem aos valorosos Guardas Municipais que, com inquestionável dedicação, 
exemplar profissionalismo, inabalável comprometimento e elevadíssimo senso de 
responsabilidade, atuaram de forma heroica em uma ocorrência de extrema relevância, 
em 26 de maio de 2026. Na ocasião, a Coordenação, composta pelos Inspetores Jorge 
André da Conceição e Marcelo Moreira do Nascimento, foi acionada pelo Sr. Maicom para 
prestar auxílio à recém-nascida C. S. C. de J., que, com apenas 6 dias de vida, 
encontrava-se em situação crítica de engasgamento. Diante da gravidade e da urgência 
do momento, o Inspetor Jorge André da Conceição agiu com admirável rapidez, domínio 
técnico e precisão, realizando com absoluto sucesso, as manobras de desobstrução das 
vias aéreas da recém-nascida. Seu gesto determinado e competente restabeleceu a 
respiração da criança, contribuindo decisivamente para a preservação de sua vida e 
devolvendo esperança à família. O Inspetor Marcelo Moreira do Nascimento, por sua vez, 
demonstrou excelência operacional, prestando total e eficiente apoio à ocorrência. Como 
motorista da equipe, garantiu a mobilidade com a precisão e agilidade necessárias e 
colaborou ativamente para o êxito do atendimento, refletindo o espírito de coesão que 
caracteriza a corporação. A atuação conjunta dos servidores evidenciou elevadíssimo 
preparo profissional, notável espírito de equipe e inabalável compromisso com a sagrada 
missão de proteger e servir à população. Seus atos refletem os mais nobres e sublimes 
valores da Guarda Municipal, transcendendo o cumprimento do dever e alcançando a 
dimensão da humanidade e da empatia. 
 

 

Sala das Sessões, 003 de junho de 2026. 
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Vereador - Autor 


